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DECRETO 719/2016 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2016 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2595/15  resolve e: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2016, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 17.830,00 (Dezessete mil, 
oitocentos e trinta  reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO-006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE-001 Assessoria Administrativa  

04.122.04012-012 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.20.93.00.00 Indenizações e Restituições 17.830,00 

321 Convênio Funasa Saneamento  

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o superávit do exercício anterior da fonte 321 - Convênio Funasa 
Saneamento no valor de R$ 14.996,28 e o excesso de arrecadação da conta de receita 4132501200000000000 - Rem Dep Banc - Conv Funasa San 
321, no valor de R$ 2.833,72. 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi,03 de março de 2016. 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 

 

 

LEI Nº. 2606, DE 03 DE MARÇO DE 2016 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Especial e 

outras providências. 

 

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

 
        
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2016, um crédito especial no valor de 

R$ 44.490,00 (quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO - 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.2-030 Atividades de Manutenção da Secretaria de Obras  

3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  

00000 Recursos Ordinários Livres 10.630,00 
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SOMA 10.630,00 

 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-055 Atividades do Fundo Municipal de Assistência  

3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  

00000 Recursos Ordinários Livres 9.850,00 

SOMA 9.850,00 

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  

00000 Recursos Ordinários Livres 24.010,00 

SOMA 24.010,00 

 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 44.490,00 

 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, será utilizado o cancelamento das dotações abaixo: 

 

ÓRGÃO - 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.2-030 Atividades de Manutenção da Secretaria de Obras  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

00000 Recursos Ordinários Livres 10.630,00 

SOMA 10.630,00 

 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-055 Atividades do Fundo Municipal de Assistência  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

00000 Recursos Ordinários Livres 9.850,00 

SOMA 9.850,00 

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

00000 Recursos Ordinários Livres 24.010,00 

SOMA 24.010,00 

 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 44.490,00 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (03/03/2016). 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

ADITIVO AO CONTRATO N.º 0198/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ODAIR JOSÉ DA SILVA TRANSPORTES- ME 

Finalidade: Acréscimo de serviços de transporte de passageiros, conforme segue; 

 

ITEM 

QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 1.250 Km Serviços de transporte de passageiros para a Secretaria 

Municipal de Turismo 

 

2,08 

 

2.600,00 

Dotação orçamentária; 12.001.23.695.2201.2048.3390.39.0000- Ref. 204. 

Data da assinatura: 02/03/2016 

 

 

 

CONTRATO N.º 049/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ALESSANDER V. DE FREITAS MECÃNICA DIESEL EIRELI- ME Finalidade: Realização de serviços mecânicos. 

Dotação orçamentária; - 09.001.020.606.2001.2031.33390391700 – Vínculo 000 – Referência 102. 

Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data da assinatura deste. 

Data da assinatura: 03/03/2016 

 

 

CONTRATO N.º 050/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: AGRI SIA PEÇAS LTDA - EPP 

Finalidade: Aquisição futura e eventual de óleo lubrificante. 

Dotação orçamentária; - 09.001.60.606.2001.2031- 3390300199 - vínculo 000 – Referência 100 

- 15.001.26.782.2601.2064- 3390.300199 - vínculo 000 – Referência 317 

Vigência: 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura. 

Data da assinatura: 03/03/2016 

 

 

 

CONTRATO N.º 051/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

Finalidade: Aquisição futura e eventual de óleo lubrificante. 

Dotação orçamentária; - 09.001.60.606.2001.2031- 3390300199 - vínculo 000 – Referência 100 

- 15.001.26.782.2601.2064- 3390.300199 - vínculo 000 – Referência 317 

Vigência: 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura. 

Data da assinatura: 03/03/2016 

 

CONTRATO N.º 052/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: SILVANA PAES DE CAMARGO KLEPAC - ME 

Finalidade: Aquisição futura e eventual de óleo lubrificante. 
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Dotação orçamentária; - 09.001.60.606.2001.2031- 3390300199 - vínculo 000 – Referência 100 

- 15.001.26.782.2601.2064- 3390.300199 - vínculo 000 – Referência 317 

Vigência: 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura. 

Data da assinatura: 03/03/2016 

 

 

CONTRATO N.º 053/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: DIECICA APARECIDA MATOS DOS SANTOS – TIBAGI - ME 

Finalidade: Execução de obras de pavimentação com pedras irregulares. 

Dotação orçamentária; 08.002.15.451.1501.1054-4490.51.0000 – vínculo 000 

Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

Data da assinatura: 04/03/2016 

 

CONTRATO N.º 054/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ELZO CRISTIANO LUCAS DE CARVALHO & CARVALHO LTDA- ME 

Finalidade: Locação de máquinas. 

Dotação orçamentária; - 15.001.26.0728.2661.2064.333903912 - Vinculo 000 - Referência 319 

Vigência: 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se na data da assinatura do contrato. 

Data da assinatura: 04/03/2016 
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